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PROJETO DE LEI 01-0324/2007 do Vereador Wadih Mutran (DEM) 
        Estabelece prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento de taxas de velório, 
translado, sepultamento e exumação de corpos.” 
        Art. 1º - As taxas originárias da utilização dos velórios dos Cemitérios Municipais 
e outras despesas decorrentes do sepultamento, exumação de corpos quando 
necessário, traslados e taxas velório, poderão ser recolhidas aos cofres municipais 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do sepultamento, em valor fixo. 
        Parágrafo único – Ficam excluídas do parágrafo primeiro as despesas referentes a 
aquisição de urnas funerárias, flores e locação de mobiliários e adereços. 
        Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        SALA DAS SESSÕES   Às Comissões competentes". 
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